
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 103/1997 de 15 de Maio 

Transferência da Tutela dos Estabelecimentos Termais da Secretaria Regional da Educação e 
Assuntos Sociais para a Secretaria Regional da Economia 

Considerando que a Região Autónoma dos Açores é proprietária da universalidade que constitui os 
Centros Termais das Furnas, do Varadouro e do Carapacho; 

Considerando que o Termalismo está por natureza ligado ao sector da Saúde mas envolve uma 
crescente e marcada componente vocacionada para o Turismo e actividades lúdicas; 

Considerando ainda que os significativos investimentos realizados no âmbito da Saúde necessitam 
de ser complementados com medidas que transcendem as atribuições e objectivos do sector; 

Considerando por último que cabe à Secretaria Regional da Economia a tutela do Turismo. 

Assim, no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea h) do artigo 56.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo resolve: 

1.  Transferir para a Secretaria Regional da Economia tutela dos Estabelecimentos Termais das 
Furnas, Carapacho e Varadouro, que até agora cabia à Secretaria Regional da Educação e 
Assuntos Sociais. 

1.2  O património actualmente afecto ao Estabelecimento Termal das Furnas, integra, nomeada-
mente, cinco nascentes; o edifício do balneário, sito na freguesia das Furnas, concelho da 
Povoação com o registo de Finanças n.º 898; edifício do balneário denominado “Chalet”, 
sito na freguesia das Furnas, concelho da Povoação com o registo de Finanças n.º 591. 

1.3  O património actualmente atecto ao Estabelecimento Termal do Carapacho, integra, 
nomeadamente, uma nascente e o edifício do balneário, localizado na freguesia da Luz, 
concelho de Santa Cruz, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 378. 

1.4  O património actualmente afecto ao Estabelecimento Termal do Varadouro, integra, 
nomeadamente, uma nascente; o edifício do balneário, sito na freguesia do Capelo, 
concelho da Horta, com o registo de Finanças n.º 487; Casa de Repouso com duas 
moradias (n.ºs 1 e 2), sita na freguesia do Capelo, com o registo de Finanças n.º 405; Casa 
de Repouso com duas moradias (n.ºs 3 e 4), sita na freguesia do Capelo, com o registo de 
Finanças n.º 406 

5.  A gestão deste património terá em conta a vertente sanitária dos estabelecimentos com 
salvaguarda dos direitos de acesso dos utentes do Serviço Regional de Saúde mediante 
protocolo a estabelecer entre a Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais e a 
Secretaria Regional da Economia. 

6.  O acompanhamento técnico-sanitário dos Estabelecimentos Termais será feito mediante 
protocolo a estabelecer entre o serviço competente da Secretaria Regional da Economia e o 
Centro de Saúde do concelho em que os estabelecimentos termais se localizem. 

7.  O quadro de pessoal a que faz referência o artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
5/90/A, de 23 de Fevereiro será regulamentado por diploma próprio. 

8.  Os encargos decorrentes da exploração e de obras de conservação e beneficiação 
actualmente em curso passam a ser suportadas pelo orçamento da Secretaria da Economia. 

Aprovada em Conselho, Santa Cruz da Graciosa, 25 de Abril de 1997. - O Presidente do Governo, 
Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 


